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COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO E PROCEDIMENTOS
 

ATA DE REUNIÃO
 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às
11h30, através de videoconferência realizada pela plataforma “Zoom”, Sala de Sessões
Virtuais – Site TJMA, sob a presidência do Desembargador Ricardo Tadeu Bugarin
Duailibe, 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, na presença dos
Desembargadores Raimundo Moraes Bogéa e Gervásio Protásio dos Santos Júnior,
ausentes justificadamente os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha e José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, reuniu-se a Comissão de Regimento Interno e Procedimentos para
apreciar e decidir as seguintes matérias:
 

1) Processo nº 45571/2022
Requerente: Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Maranhão –
ARPENMA.
Assunto: solicitação de ressarcimento dos registros de nascimento, óbito e
natimorto e suas respectivas certidões (1ª vias), com proposta de alteração da
Resolução nº 14/2010 e proposta de alteração da RESOL-GP – 452020,
acostadas aos autos.
Relator: Desembargador Cleones Carvalho Cunha.
 
Adiado, tendo em vista a ausência justificada do Relator.
 
2) Processo nº 37881/2023
Requerente: Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira – Presidente.
Assunto: Projeto de Resolução que almeja alterar o Regimento Interno.
Relator: Desembargador Raimundo Moraes Bogéa.

 
Aprovado, por unanimidade, com alterações à proposta, conforme mencionado no
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voto do Relator e, ainda, com a seguinte alteração ao texto:
 

Art. 343 (…)
(…)
§8º O voto do relator não pode ser alterado após o início da sessão virtual,
exceto em caso de adiamento, retirada de pauta ou adesão ao voto
divergente.

 
Após as devidas deliberações, mencionada a necessidade de observância da

antecedência mínima de 8 (oito) dias para que seja apreciado no órgão especial, nos termos
do art. 96, §5º, do RITJMA, foi declarada encerrada a reunião pelo Presidente da Comissão
de Regimento Interno e Procedimentos, Desembargador Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, 1º
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão. O servidor Vitor de Pádua Rodolfo
Nazareno, Chefe de Gabinete da 1ª Vice-Presidência, funcionou como secretário do presente
ato.

Desembargador RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 176362
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